
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 639/2023  

Autoria: Ver. Amauri Olartechea

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo único, e artigo 158
do
Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio Sabedotti Fornari - Prefeito Municipal, para
que o mesmo viabilize, através da Secretaria competente, a instalação de iluminação LED nos bairros
Vila
Figueirinha e Novo Horizonte.
 

A iluminação pública é crucial para a segurança e a qualidade de vida dos
cidadãos. No entanto, a iluminação convencional tem suas desvantagens, incluindo alto consumo de
energia e custos de manutenção. A iluminação LED é mais eficiente em termos energéticos e
económicos,
além de proporcionar uma iluminação mais brilhante e uniforme.
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